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Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, às 17:00 1 

horas, reunidos na Sede do Conselho de Enfermagem de Sergipe, situada a 2 

Av. Hermes Fontes, 931 – Bairro Salgado Filho, reuniram-se os membros 3 

do Plenário do Coren/SE Conselheiros Efetivos: Dra. Maria Cláudia 4 

Tavares de Mattos PRESIDENTE, Dra. Maria Aparecida Vieira Souza 5 

SECRETARIA, Dr. José Flávio da Silva Pereira, Dr. Lincoln Vitor 6 

Santos, Sr. Ademir dos Santos Pimentel Andrade, Sr. Cícero Marcondes 7 

Santos Lima, Sr. Humberto dos Santos Filho, Sra. Izabelita Alves de 8 

Araújo. Efetivada a conselheira suplente Dra. Bruna Paula de Jesus 9 

Siqueira em substitução do conselheiro Dr. Geison Ricardo da Silva 10 

Valença ausência justificada por motivo de audiência. Presentes os 11 

conselheiros suplentes Dra. Ana Paula Lemos Vasconcelos, Dra. Licia 12 

Carvalho Ribeiro, Sra. Alneide Souza Leite, Sr. Presciliano Mayer 13 

Calasans Mendes, Sra. Maria Acácia Barreto.  Verificado o quórum a 14 

presidente inicia a 165º Reunião Extraordinária Plenária. INFORMES:  15 

Item 01. Relatório Simplificado da Dívida Ativa – a presidente expõe ao 16 

plenário o referido relatório no período de janeiro a junho de 2016, 17 

aprovado por unanimidade pelos conselheiros, arquive-se. PAUTA: Item 18 

01. Decisão COREN/SE nº 31/2016 – a presidente expõe ao plenário a 19 

decisão que institui as normas para suspensão do exercício profissional dos 20 

inscritos inadimplentes com o Conselho Regional de Enfermagem de 21 

Sergipe, com base na Resolução COFEN nº 517/2016. Colocado em 22 

discussão aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes, 23 

presidente informa que será encaminhado ao Conselho Federal de 24 

Enfermagem para homologação. Item 02. Memorando nº 92/2016 – 25 

Departamento de Gestão - a presidente  faz a leitura do referido 26 

memorando, bem como do Termo de Referência/Projeto Básico, destinado 27 

a contratação de empresa para locação de Sistema de controle de Ponto 28 

que contemple função de banco de horas dos servidores, do Conselho 29 

Regional de Enfermagem de Sergipe, colocado em votação, aprovado por 30 
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unanimidade abertura de processo licitatório. Item 03. Parecer de 31 

Admissibilidade nº 08/2016 – PROCESSO ÉTICO.   Item 04. Parecer 32 

de Admissibilidade nº 09/2016 - PROCESSO ÉTICO.  Item 05. Parecer 33 

de Admissibilidade nº 10/2016 - PROCESSO ÉTICO. Item 06. Parecer 34 

de Admissibilidade nº 11/2016 - PROCESSO ÉTICO. Item 07. Parecer 35 

Técnico COREN/SE nº 032/2016 -  a conselheira Dra. Maria Aparecida 36 

faz a leitura para o plenário da solicitação de Parecer formalizado pelo 37 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, acerca da análise do Instrumento 38 

da Sistematização da Assistência da Enfermagem apresentado por 39 

representante do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, bem como faz a 40 

leitura do Parecer Técnico COREN/SE n° 032/2016, colocado em votação 41 

os conselheiros aprovam o Parecer por unanimidade, a presidente informa 42 

que será encaminhado cópia do Parecer ao requerente e que deverá ser 43 

encaminhado a fiscalização para acompanhamento do PAD. Item 08. 44 

Parecer Técnico COREN/SE nº 033/2016 -  a conselheira Dra. Maria 45 

Aparecida faz a leitura para o plenário da solicitação de Parecer 46 

formalizado pelo Clínica de Olhos Santa Luzia, acerca da reavaliação do 47 

Instrumento de implantação da Sistematização da Assistência da 48 

Enfermagem na Clínica de Olhos Santa Luzia, bem como faz a leitura do 49 

Parecer Técnico COREN/SE n° 033/2016, colocado em votação os 50 

conselheiros aprovam o Parecer por unanimidade, a presidente informa 51 

que será encaminhado cópia do Parecer ao requerente e que deverá ser 52 

encaminhado a fiscalização para acompanhamento do PAD, bem como a 53 

Ascom para divulgação no site do regional.  Item 09. Orientação Técnica 54 

nº 02/2016 -  a conselheira Dra. Maria Aparecida faz a leitura para o 55 

plenário da solicitação de orientação formalizado pela enfermeira inscrita 56 

no COREN/SE 87545-ENF, sobre algumas atitudes dos gestores da 57 

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes que ferem o Código de Ética dos 58 

profissionais de enfermagem, bem como faz a leitura da Orientação 59 

Técnica n° 002/2016, colocado em votação os conselheiros aprovam o 60 
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Parecer por unanimidade, a presidente informa que será encaminhado 61 

cópia da Orientação técnica ao requerente. Colocado em votação os 62 

conselheiros votam por unanimidade com o relator. A presidente informa 63 

que deverá ser encaminhado para a requerente para ciência. Item 10. 64 

Parecer Técnico COREN/SE nº 013/2016 -  a conselheira Dra. Maria 65 

Aparecida faz a leitura para o plenário da solicitação de Parecer 66 

formalizado por representante do HUSE, acerca da recusa de profissionais 67 

de enfermagem em assumir o paciente da Unidade de Terapia Intensiva, 68 

bem como faz a leitura do Parecer Técnico COREN/SE n° 013/2016, 69 

colocado em votação os conselheiros aprovam o Parecer por unanimidade, 70 

a presidente informa que será encaminhado cópia do Parecer ao requerente 71 

para conhecimento. Item 11. Memorando ASSEJUR nº 74/2016 - a 72 

presidente  faz a leitura do referido memorando, bem como do Parecer 73 

Jurídico nº 124/2016 acerca do processo de licitação na modalidade de 74 

dispensa de Licitação, para contratação de pessoa jurídica, devidamente 75 

registrada no órgão de fiscalização do  exercício profissional competente, 76 

para avaliação de conformidade do projeto de superestrutura do edifício 77 

correspondente à futura sede do COREN/SE. O jurídico opina pela 78 

possibilidade jurídica da Dispensa de Licitação destinada a contratação de 79 

empresa que apresentou o menor preço para Prestação de Serviços 80 

avaliação de conformidade do projeto de superestrutura do edifício 81 

correspondente à futura sede do COREN/SE, conforme possibilidade de 82 

aquisição inserta no art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993, sendo considerada a 83 

contratação para a empresa GEOTEC CONSULTORIA E SERVIÇOS 84 

LTDA, portadora do CNPJ nº 04.031.791/0001-78, que apresentou o 85 

menor preço, não visualizando, neste momento, a configuração de 86 

fracionamento de licitação. Aprovado Ad Referendum, ratificado pelos 87 

conselheiros por unanimidade pela abertura de processo licitatório. Item 88 

12. Parecer Técnico COREN/SE nº 034/2016 -  o conselheiro Dr. 89 

Lincoln Vitor e a conselheira Dra. Licia Carvalho fazem a leitura para o 90 



ATA DA REUNIÃO 165ª 
PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA 
GESTÃO 2015 A 2017. 
 

 

 

plenário da solicitação de Parecer formalizado pelo representante do 91 

Hospital São Pedro de Alcântara, Associação de Caridade do município de 92 

Capela , acerca da análise dos Manuais de Rotinas e Instruções 93 

Padronizadas, Manual de Acolhimento com Classificação de Risco, Plano 94 

de Segurança do Paciente e o impresso da Sistematização da Assistência 95 

de Enfermagem - SAE, bem como faz a leitura do Parecer Técnico 96 

COREN/SE n° 034/2016, colocado em votação os conselheiros aprovam o 97 

Parecer por unanimidade, a presidente informa que será encaminhado 98 

cópia do Parecer ao requerente para conhecimento. Item 13. Memo 99 

Assejur nº 75/2016 – a presidente expõe ao plenário que o procurador do 100 

regional ajuizou Ação Civil Pública em face do Município de Aracaju 101 

(Hospital Desembargador Fernando Franco) protocolo do processo nº 102 

0802328-40.2016.4.05.8500. Após ciência dos conselheiros encaminha-se 103 

ao setor jurídico para acompanhamento. Item 14. Pedido de Renúncia da 104 

Conselheira Dra. Ana Paula Lemos Vasconcelos – Recomposição da 105 

plenária -  A presidente expõe ao plenário o pedido de “Renúncia” da 106 

enfermeira Dra. Ana Paula Lemos Vasconcelos do cargo de conselheira 107 

suplente do regional. A presidente informa que tendo em vista o pedido de 108 

“Renúncia” da Enfermeira Dra. Ana Paula Lemos Vasconcelos do cargo 109 

de Conselheira Suplente, fica vacante a vaga Suplente do Quadro I, a 110 

plenária deliberou alguns nomes de profissionais para substituição a serem 111 

apresentados em próxima reunião. Colocado em votação para Plenária, 112 

aprovado por unanimidade pelos Conselheiros. Item 15. Encrese – a 113 

conselheira Bruna Paula apresenta ao plenário o projeto especial Encrese, 114 

após discussões encaminhar a Diretoria de cursos e aprimoramentos para 115 

reformular o projeto. Item 16. Situação no Hospital do Município de 116 

Carmópolis – a presidente expõe ao plenário que recebeu diversas 117 

denúncias de profissionais  de enfermagem do Hospital do município de 118 

Carmópolis, diante do exposto Dra. Claúdia informa que será agendado 119 

reunião com a Prefeita, Secretária de Saúde, Rt do Hospital, OAB e Coren 120 
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a fim de tratar das denúncias. Item 17. Agenda Política – Profissional que 121 

falou mal da enfermeira no facebook; Coral da Enfermagem; Documento 122 

para o presidente do Conselho de Educação e para os conselheiros 123 

explicando a importância da regulamentação dos cursos de Enfermagem 124 

nas diversas modalidades; Reunião com os funcionários da Maternidade 125 

Nossa Senhora de Lourdes. Item 18. Situação Estabilização Hospital 126 

José Franco – a presidente expõe ao plenário que será agendado reunião 127 

acerca da estabilização do Hospital José Franco com gestores, RT,  OAB e 128 

Coren. E nada mais havendo, foi encerrada a Reunião Extraordinária 129 

Plenária da qual lavrou-se a presente ata que, após leitura e apreciação, 130 

segue assinada por mim Conselheira Secretária, pela Presidente e demais 131 
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